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1° SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Mara SaleteWypych - Registradora

LIVRO N" 2 • REGISTRO GERAL

PROTOCOLO N° 243.272, em 16 de junho de 2014.***************
R-15/M-41.789 - VENDA E COMPRA: Conforme Escritura Pública
de Venda e Compra, lavrada em 04.06.2014, a folhas 133./136,
do Livro 303-E, no 4° Serviço Notarial desta Cidade, a pro
prietária : PRIMO ROSSI ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA, já
qualificada, legalmente representada, vendeu o imóvel desta
matricula para: M&IS SMBREEHDIKEEraOS IMOBILiaRroS L!EDA
(CNPJ/MF n° 17.217.968/0001-77), pessoa jurídica de direito
privado, com sede na Avenida Marechal Lott, 602, Sala 1, em
Cafelândia-PR, ' legalmente representada. • VALOR:
R$280.000,00(duzentos e oitenta mil reais). VALOR FISCAL:
R$360.000,00(trezentos e sessenta mil reais). DOCUMENTOS
APRESENTADOS:- ITBI n" 20191/14 (R$7.200,00) , pago em
06.06.2014;. FUNREJUS's n° 14014889430043500 (R$560,00) e
24000000000107888-0 (R$160,00), pago em 01.07.2014; CND/INSS

124552014-88888300, emtida " em 23.04.2014, . válida até
20^0.2014. Ars demais condições e documentos constam no ti
tule^. cuja cópia fica arquivada nesta Serventia. "EMITIDA A

EMOLUMENTOS: 4.312 VRCs = R$676,99. TH. Cascavel—
|'lgg(è\de julho de 2014.************************JÍ**********
^ ^§:^rido é verdade e dou fé. (a) 'j/i ^
%^Í^iadora/Substituto(a) . ^

® Ml IL

. K -1 1.0

Csrtinoc^nos içrtTQs do pHrádrafo 1". srtiwo 19. ds Lsi rr d.ülõZ/cX que b futocopia da ívliãLri-
çíils 4*t.r5'-9. do Liv'n7 2 - R''BGÍSLnD 'S^fal s ousí conténi (i4 iichã(s), ssp/irs conioi csrüdso

pOSItIVH dê bsns. iHiBirO têor, nêOHtivB dê ônus ê dê GUUBS iiÇDê=- rêsib ÚU pêSSOHIS
mpH-sacutóriss, O rsfendo è verdade e dou fs. CssoHvei, 10 de julho de 2Q14. vsm?

^'1
Mara Salete Wypycü

. RegisS-adors / CPF 524.569.009-S7 ^
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—60» 354*»
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REGISTRO DE IMÓVEIS!
MaraSakte^^rodiíybeâroPtete)

LIVRO fiP 2 ' REQiSmO GERAL

FROTOroiO - da Oritem: 107» 646 eft 01 d» satenbco da 2004.
tRTftlCUlA B* 60.354 - IMÕVBLi Lote urbsno n* 04 <quatro),
aadindo 5.162,^ da quadra n* 62HL (sessenta, e dols-A),
da. ITilRTl ORBUi, situado nesta Cidade e Comarca de
<aflcmL, Estado do mumtj cont«Klo as seguintes medidas e
confrontaçOes; ao HORTE^ nedindo 57,50 metros, confronta
cca a Rua Paraná; ao StJL, medindo 57,50 metros, confronta
com os lotes n* 08, 00 e 10; ao LESTE, medindo 55,00 me
tros, confronta ccm a Rua Pedro jvo; e ao OESTE, medin
do 55,00 metros, confronta com os lotes n* 03 e 14.
BEEFEITORiy: lEia «dificaçáo a alvenaria medindo «44,00
m', para fins residenciais e comerciais (incluindo o imOvel
da matricula n* 55.600, deste Serviço de Registro de imó
veis). w«>pribtAria; cht nunEomu s MMxcxnçOw wia,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no dfPJ/MF n*
80.523,145/0001-06, ccm sede na Avenida Bento Munhoz da
Rocha, 184, em Maringá-FR. REGISTRO MfTERIQR; R-l/)ll-55,€76,
R-I/H-55,677, R-l/H-55.678 e R-l/M-55,679 em 02.02.2001,
deste Serviço da Registro de imóveis. ORXGEM/APRQWVÇjto-
SEPLMi: O imóvel acima 4 oriundo da unlfTcãçSHZ3õs lotes

05,n* 04, 05, 06 e 07, da quadra n* 62-A^
desta cidade, cuja unificação foi apf
através do processo protocolado l^ob n* 16249,
17.00.2004. EHgLHMPITOS; 30,00 VRQs-^RS 3,15. TH/CG/IACS:
Cascavel, 01 de setembro de 2004. •••••<
O referido é verdade e dou f6. fai

PAtima Aparecida cavalli de Sene -"Bsíiaevmütel e sdbstitait^

PRbTQCOLQ N° 249.Q47, ea 17 de abril de^
R-l/lfr6Q.354 - PEWHORAr Conforme Auto ds Penhora, Avalia
ção e\Depósito, ejqwdido eai 17.03.2015, extraído dos Autos

1^0^66-2012-195-09-00-2, de RTOrd, pelo Juízo de Direito
|/âra do Trabalho desta Comarca, em que: João Neri

"ra. moveu contra: Expresso Maringá Transportes Ltuda,
o imóvel desta aatrlouXa. VALOR DA AÇAO:

DEPOSITÁRIO; I«vi Lui2 Soares.
fEM^U)BSMTOS/ E13fMRBJUS: Os Emolumâiitoa correspondentes a 30%
de ^312 VRCs e ò Funrojus serão recolhidos por ocasião da

íclusâo do processo, estando dessa forma a receber. TH. -
Caacavel-PR, 20 de abril de 2015-•*•*•**♦*******4^

O referido é verdade e dou fé. (a) 9^*

?

RegÍ3tradora/Sub3tituto(a).
PROTOCOLO 250.770, em 20 de julho de 2015,

ida

Planta

24.08.21

:al.
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MATRÍCULA

=60,354=

FICHA REGISTRO DE IMÓVEIS -1" Oíídtí V-
MamSaleteWypych RibeiroPraia-Olidala ^

UVRO N^2 - REGISTRO GERAL

ÃV-2/M-6Q.354 - CflJÍCELflMSKTO PB PEWHOHA: Conforme Oficio n*"
1.310.295/2015, expedido em 03.07,2015, extraído do3 Autos
Ti" 06866^20X2-195-09-00-2, de RTOrd, pelo Juízo de Direito
da 3' Vara do Trabalho desta comarca, fica cancaladat a pe-
nhoxa, constante no fl—l/M-€0>354. EMOLUMENTOS/FUfíREJUS; Os
Emolumentos correspondentes a 315 VRCs e o Fiairejus, a re
ceber. ACP. Cascavel-PR, 22 de julho de 2015.***^**********
Oreferido é verdade e dou fé- (a) '̂ ry )
Registradora/Substituto(a).

PROTOCOLO N** 251.277, em 17 de agosto de 2015-••*«****«•*•**
AV-3/M-60.354 - ALTERAÇÃO DE RAgÃO SOCIAL; Conforme Reque
rimento, datado de 06.07,2015, em Karingá-PR, acompanhado de
cópia da Décima Primeira Alteração e Consolidação de Con
trato social, datada de 01-06.2015, em Maringá-PR, regis
trada na Junta Comercial do Paraná sob n® 20154200352, em
24-06.2015, foi alterada a razão social da proprietária do
imóvel desta matricula, para: KBC3SBO ACMXIfZSSBAÇ&O E
PARTICIPAÇÕES LTOA, DOCUMENTO APOSENTADO; FUNREJUS n"
24000000000842078-9 {R$274,08), /"^ago era 18.08.2015.
EMOLUMENTOS; 630 VRCs = R$105,2?. /TH. Cascavei-PR, 19 de
agosto de 2015-******************
O referido é verdade e dou fé. {a}
Regiatradora/Substituto(a).

7k****** A **** *

PROTOCOLO N** 251.776, em 15 de setembro de 2oi5.************
R-4/W-60.354 - VENDA fi COMPRA: Conforme Escritura Pública de
Venda e Compra, lavrada em 02-09.2015, a folhas 63/66, do

"Liyxo 433-N, no 3** Serviço Notarial desta cidade, a propri-
etàXia: RECEBO ADHIIíISTRÃçAo S participações LTDR, já qua-
lijiíiada, com seda na Avenida Rio Branco, 516, Zona 5, em
líà^idgá-PR, legalmente representada, vendeu o imóvel desta
in^iàila para: WMtVMf aLXHPIA ^ASBIGK SPRICIDO {CI.HG.

Iiok?.876-1-PR, CIC- n** 741.034.669-87J, casada sob o
ã^^i^jde comunhão parcial dô bens com, Luiz â«rglo fi|>ricid<i

n* 3.342-676-3-PR, CIC. n" 468.722.729-53), brasi-
médicos, residentes na Rua Minas Gerais, 1749,

A^rt^ento 11, nesta cidade. VALOR: R$3.750.000,00{três
milhões, setecentos e cinqüenta mil reais), DOCUMENTOS

ISENTADOS: ITBI n' 40054/15 tRS?5.000,00), pago em
09.09.2015?; FÜNREJUS n® 24000000000887604-9 ÍR$8.390,00);
PÜNREJÜS n® 24000000000920435-4 (R$X73,71), pagc
era 16.09.2015? CHD/INSS - com código de controle da certi-



-MATRICULA

^60.354^
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r SERVIÇO DE REGISTRO DE 1
C:<>M ARCA ÜE CASCAVEL - E

Mara Salete Wypych - Rcgislradora
LtVRO 2 - REGISTRO

dâo: 3DD1.770D.FSD5.E418, emitida sm 17.08.2015, válida até
13.02.2016; RCI Negativos, com ' códigos HASH:
a52b.bSÔG.08 34.3fll.6b27.d236,175b,cfcd.d441.7587, faâcc.c-
bsc.Sble.2d55.8b9b.Sbal.6b88.2832.0a41.e0b3 e

995a,f003,8ac8.0495,dc83,9fb5,331c.2c94.a625,8454, datados
de 16.09.2015. As demais condições e documentos constam no
titulo, cuja cópia fica arquivada nesta Serventia, ''EMITIDA
A DOI". CADASTRO MUNICIPALX 10105200ÍO. EMDLÜMEHTOSl 4.312

VRCs - R$720,11, LMP, Cascavel-PR, 17 de setembroJe 2015.**
o referido é verdade e dou fé. Ví'4f)

iqistradora/Substituto {a)

CERTIDÃO
^ 'rtifico, nos terrras do parágrá^ 1\artigo 19, da Lei n' 6.Q15/73. que afotocópia da Matrí-

i K^ci ia n* 60.354. do Livro 2- /Registro/Geral a qual contém 02ficha(s). servirá como; certidão
CO u Lof* (sitiva de^bens. inteiro t^r, negativa de ônus e de outras ações reais ou pessoais

Ipersecutórías. Oreferitjo everdade edou fé. Cascavel. D2 de maio de 2Q18.thia3

MaraSalete Wypych
Registradora / CPF 524.569.009-87

FUNARPEN - SELO DIGITAL N" vaídT . E80T6 . 44Mng -zaKLl . 8FDF
Consulte este selo emhttp.//fiuian)en.coin.br



MATRÍCULA ^ FLCHA REGISTRO DE I
r~=55.680= 1 f =01= ] OFÍCIO
V y l J IIVRO N.' 2 — REGIS

PROTOCOIX3 - N° de Ordetn; 171.242/ em 02 de fevereiro de 2001.**'''**'^
MATRÍCULA N" 55.680 - IMÕV£Lí Lote Urbano n° 08 (oito) , medindo
380/00 m^/ da quadra n° 62-A (sessenta e dois-A) , da £li2Uni!A GEBAL,
desta cidade. Município e Comarca de CASCAVEL/ Estado do FAB2ttíCh/
contendo os seguintes rumos, metragens e confrontações: ao NORTE,
medindo 20,00 metros, confronta com parte do lote n** 07, ao SUL,
medindo 20,00 metros, confronta com o lote n° 15, ao LESTE, medin
do 19,00 metros, confronta cora a Rua Pedro Ivo e ao OESTE, medindo
19,00 metros, confronta com parte do lote n® 09. BENFEITORIAS;
Contendo uma edificação em alvenaria, medindo 644,00 m^, para fins
residenciais e comerciais (incluindo os imóveis das Matrículas
n^^s. 55.676 3^55.679, deste Oficio Imobiliário), PROPRIETÁRIA; EX-
PBESSO MARIfnaá. LmA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob o n.^ 7 9.111.779/0001—72, com sede na Avenida Bento
Munhoz da Rocha, 184, Maringá-PR. REGISTRO ANTERIOR: Transcrição
Ti" 10.054, do Livro n® 3—1, em 20.06.1963 e posteriormente M—
22.094, deste Ofício Imobiliário (em maior porção). Cascavel, 02
de fevereiro de 2001.

O referido é verdade e dou fé. (a)
Ismael Afonso de Oliveira - Escrevente

PROTOCOLO - de Ordem; 171.242, em 02 de fevereiro de 2001,*****
R-1/M-55.68Q - CISÁQ/TRANSFERÊNCIA DE IMÓVEL: Conforme requerimen
to datado de 01,11.2000 e documentos adiante mencionados a propri
etária; EXPRESSO MARINGÁ LTDA, acíma qualificada foi cindida, sen-
do que o imóvel da presente matricula foi vertido para; CMg ãüttMS-
fOfiXKâ E PARTICIPAÇÕES Aa9::tA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPiJ/MF sob o n''' 80.523,145/0001—06, coin sede na Ave
nida Bento Munhoz da Rocha, 184, Mâringá-PR. VALOR; Cz$ 1,091.216,
85 (hum milhão, noventa e um mil, duzentos e dezesseis cruzados e
oitenta e cinco centavos), incluindo outros imóveis. DOCUMENTOS
APRESENTADOS; 01) Certidão Siirplifiçada, emitida pela JUCEPAR em
09.01.2001. 02) Cópia.autenticada da 13^ Alteração de Contrato So
cial de Expresso Maringá Ltda, datada de 31.12.1387, 03) Cópia au
tenticada do Protocolo de Cisão, datado de 31.12.1987, EMOLUMEN-
TOS; 4.312,00 VRCs = R$ 323,40. IAO/Cascavel, 02 de fevereiro

stltutP-

de 2001. 4************

Oreferido é verdade e dou fé. (a) f\y
Ismael Afonso de Oliveira - Escrevente " " tttutp

PROTOCOLO M" 240.769, em. 04 de fevereiro de 2014.*************
AY-2/M-55.680 - EXCLUSÃO DE BENFEITORIAS: Conforme Requeri
mento, datado de 27.02.2014, nesta cidade, e Certidão n°
587/2013, expedida em 02.12.2013, pela Prefeitura Municipal
de CâSGâvel, ficám excluídas as benfeitorias constantes na
abertura dssta matricula. EMOLUMENTOS: 50 VRCs - R$9,42. TH?

Q Rua Carlos deCawama3613
Fone: (45) 3222-5005

Mara Saiete Wypych
registradora

CPF 524-569.009-^_,



MATRÍCULA FICHA

1.0 OB^ÍCIO
N» 2 — REGISTRO GERAL
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Cascavel-PR, 27 de fevereiro de ^14
O referido é verdade e dou fé. <a)
Registradora/Substituto(a).

PROTOCOLO 251,308, em 18 de agosto de 2015.**************
AV-3/K-55.680 - ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIALt Conforme Reque
rimento, datado de 05.07.2015, em Maringá-PR, acompanhado de
cópia da Décima Primeira Alteração e Consolidação de Con
trato Social, datada de 01.06.2015, em Maringá-PR, regis
trada na Junta Comercial do Paraná sob n** 20154200352, era
24.05.2015, foi alterada a razão social da proprietária do
imóvel desta raatiricula, para: BECSBO ADMZHIsrHAÇÂO E
PARSXCXPAQ^S Lizm. DOCUMENTO APggSENTRDQ; ÍUNREJUS h'»
24000000000845732-1 (R$175,47), /'̂ ago õm 19.08.2015.
EMOLUMENTOS: 630 VRCs = R$105,23. Cascavel-PR, 20 de
agosto de 2015.
O referido ê verdade e dou fé, (a) ^^
Registradora/Substituto(a) .

PROTOCOLO 251.776, em 15 de setembro de 2015.************
R-4/M-55.68Q - VENDA fi COMPRA: Conform© Escritura Eólica de
Venda e Compra, lavrada em 02.09.2015, a folhas 63/66, do
Livro 433-N, no 3^* Serviço Notarial desta cidade, a propri
etária : RECEBO acmxnistraçAo e PARTICIPAÇÕES LTDA, já qua
lificada, com sede na Avenida Rio Branco, 516, Zona 5, em
Maringá-PR, legalmente representada, vendeu o imóvel desta
matricula para: H2UQEB» OX^XKPIA YASBICR SFBICIDO (Cl.RG.
n* 4•027.876-1-PR, CIC. n" 741.034.669-87), casada sob o
regime de comunhão parcial de bens com, Luiz Sérgio Sprlcido
(Cl.RG. n® 3.342.676-3-pr, cic. n** 468.722.729-53), brasi
leiros, médicos, residentes na Rua Hinas Gerais, 1749,
Apartamento 11, nesta cidade. VALOR: R$445.000,00(quatro
centos e quarenta e cinco mil reais), DOCUMENTOS
APRESENTADOS: ITBI n* 40053/15 (R$8.900,00), pago em
09,09,2015; FUNREJUS n® 24000000000887604-9 (R$8.390,00)f
FUMREJUS n® 24000000000920435-4 (R$173,71), pago
em 16,09,2015; CND/INSS - com código de controle da certi
dão: 3DDl.770D.F5D5.E4i8, emitida em 17.08.2015, válida até
13,02.2016; RCI Negativos, com Códigos HASH:
aS2b.foS 6c.0834.3f11.6b27.d23€.175b.CfCd.d441.7567, bacc.c-
bec,6ble.2d55,8b9b,5bal.6b88.2832.0a41,e0b3 e

995a.f003.8ac8.0495.dc83.9fb5.331c.2c94.a€25.8454, datados
de_JE.05L.2015, As demais condições e documentos constam no

fo çy V
V* o 'P

^ Rua Carlos de Carvalho, 3613
Fone; (45)3222-5005

Mara Salete Wypych
registradora

CPF 524.569.009-87

_ REGISTRO DE IMÓVEIS,
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titulo^ cuja cópia fica arquivada nesta serventia, "emitida
A DOI", CADASTRO MUNICIPAL: 1010530000. ' EMDLUHEfJTOS; 4.312
VRCs - R$720,11. TÜE- Caacavel-PR,
Q referido é verdade e dou fé. (a)

(J CO

de 2015.**

i stradora/gubstituto(a)

17 de setembm

CERTIDÃO
ü fico, ngs termos do parágn

n* 55.680. do Livro 2 - Registra
, artigo 19, da Lei n° 6.015/73, que a fotocópia da Matrí-
Gerala qualcontém02 ficha(s), senrirá como; certidão

ttlva de bens. inteiro tebr. nedativa de ônus e de outras ações reais ou pessoais
iersecutórias. O referido éverdade e dou fé. Cascavel. Ü2de nraio de 2018. thias

Mara Salete Wypych
Regisliadora/ CPF 524.569.009-S7

FUNARPEN- SELODIGITAL W V22iT . E89T6 . 4GDng - zOKLI
Consulte este selo emhttD://fünan)en.com.br
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UOve.RNO MUNICIPAL

CASCAVEL

Município de Cascavel
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo

Dados da Edificação

Dados da Consulta

Cadastro: 101052001 Inscrição: 0001.062A.0004.0001 Data 27/04/2018

Dados Cadastrais

Loteamento: LOTEAMENTO CENTRO Quadra: 062A Lote: 0004

Logradouro: PEDRO IVO Número: 1369 Bairro: CENTRO

Área Lote (m^): 3162.5 Testada Principai 55.0 Testada Secund. (m): 0.0 Área Un. (m^): 644.0

Latitude: 24° 56' 54,77" 3

Longitude: 53° 26' 39,92" O

Mapa de Localização

Informações Terriotoriais

Calçada Sim Construído Pres Perm NÃO

Muro Sim Pedoiogia Normal 1,00

Topografia Plano 1,00

1 Informações de Edificação
Agua Rede Cgbertura Cimento Amianto

Eievador Não Esgoto Rede

Estrutura Fachada Alinhada

FAiXA iDADE APARENTE Maior ou igual a 31anos - Forro Madeira

Gerador de Lixo Art. 2°, XIII - COMERCIO E IDADE APARENTE

Instai. Elétrica Embutida Instal.Sanitaria interna

Número de Pavimentes PADRÃO PGV PADRÃO MÉDIO

Paredes Alvenaria Piso Cimento

Posição Cojugada Revestim. Externo Reboco

Situação Construção Frente TiPOLOGiA PGV LOJAS

Tipo Loja Ocupação Construído

Utilização Comerciai Estado de Conserv. Bom 0,90

rifceawa. .atagMi



GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

Município de Cascavel

Instituto de Planejamento de Cascavel - IPC

Consulta de Viabilidade de Edificação

Dados Cadastrais

Cadastro: 101053000 Inscrição: 0001.062A.0008.0000 Nr consulta: 16279/2018

Loteamento: LOTEAMENTO CENTRO Quadra: 062A Lote:

Logradouro: PEDROIVO Número: 1315 Bairro: CENTRO

Area Lote (m'): 380.0 Área Unidade (m'): 82.15 Testada Princ. 20.0 Testada Sec. (m): 0.0

tJüiü

i

Cor Nome

HH ZEA1 - Centro 1

Zoneamentos

OOW
(KKL-I

(KXN

0iX>8

o(

0010

Descrição

Zona de Estruturação e Adensamento 1 - Subzona Centro 1

(HH^
•ísiyj

••

q:

Data: 27/04/2018

0008

00071
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Município 
de Guaíra 

Guaíra — Pr., 06 de setembro de 2019 

OF/GP/NR/395/2019 
Assunto: Segundo aditivo ao termo de concessão de uso. 
Registrado no memorando online sob o n° 414/2013. 

Senhor Delegado de Policia Federal 

Cumprimento-o respeitosamente em nome do Poder Executivo 

Municipal. 

Vimos por meio deste, encaminhar à Vossa Senhoria o Segundo 
Aditivo ao Termo de Concessão de Uso de Bem Público, cujo objetivo é estabelecer um 
novo prazo de cessão em 20 (vinte) anos a contar da assinatura do respectivo termo, e 
ainda, estabelecer o compartilhamento da cessão de uso do imóvel com a Receita Federal 
do Brasil e outros órgãos estaduais ou federais, conforme dispõe a Lei Municipal no 
2.106/2019 encaminhada por meio do Ofício OF/GP/NR/387/2019. 

Considerando as alterações supramencionadas, solicitamos a 
Vossa assinatura, em duas vias, do Segundo Aditivo ao Termo de Concessão de Uso de 
Bem Público, que segue em anexo, para fins de legitimar o respectivo instrumento, e a 
devolução de uma via para arquivo junto ao acervo deste Município. 

Sendo o que se apresenta, nos colocamos à inteira disposição ao 
que se fizer necessário, reiterando-lhe expressões de estima e consideração. 

Atenciosa ente, 

HERAL O TRENTO 
Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
JULIO MITSUO FUJIKI 
Delegado de Polícia Federal 
Delegacia de Polícia Federal em Guaíra 
Praça Castelo Branco, no 200 
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SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO 

O presente instrumento trata de um "TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO" 

que celebram o MUNICÍPIO DE GUAÍRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, instituído pela Lei Estadual no 790 de 14.11.1952, com sede à Avenida Otávio Tosta, n° 
126, centro, na cidade e Comarca de Guaíra - Paraná, inscrita no CNI23/MF sob n° 

77.857.183/0001-90, representado pelo Sr. Prefeito Municipal HEFtALDO TRENTO, brasileiro, 

casado, portador da cédula de identidade no 859664-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o no 
428.867.759-91, neste ato denominado CEDENTE; e de outro lado, a DELEGACIA DE POLÍCIA 

FEDERAL DE GUAfFtA, situado à Praça Castelo Branco, S/No, centro, na cidade de Guaíra, no 
Estado do Paraná, representado pelo Delegado Chefe Dr. JÚLIO MITSUO FUJIKI, brasileiro, 

casado, servidor público federal, nomeado pela Portaria no 9.622/2019 do dia 09/11/2018, 
portador da cédula de identidade no 9.432.911 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o no 054.362.008-
50, doravante denominada CESSIONÁRIA, objetivando, com base nas Leis Municipais 
1.753/2011 e 2.106/2019, e no TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO, estabelecer 
SEGUNDO ADITIVO ao TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO, firmado entre as partes 
na data de 13/12/2011, com a finalidade de permitir a utilização de próprio público municipal — 
Imóvel lote denominado Lote rural n° 704, da 3a Gleba, do plano de loteamento de Cia. Mate 
Laranjeira, neste município e Comarca. Área de 1,4463 alqueires paulistas ou 35.000,00 m2, com 
as seguintes confrontações: FRENTE: de 100,00 metros, em linha reta para a estrada rodoviária 
Cruz de Malta; confrontando pelo lado DIREITO: em 350,00 metros, em linha reta com o lote 705; 
pelo lado ESQUERDO: em 350,00 metros; em linha reta com o lote 703; e, nos FUNDOS: 
confinando em linha reta de 100,00 metros, com o lote n° 669. TÍTULO: Escritura de Compra e 
Venda, de 06 de julho de 1.972, nas notas do Tabelião Int° Moacir Tortato, da cidade de Terra 
Roxa (Lv° 15-N — Fls 493/494) REGISTRO ANT° N° 8.522, Lv° 3-F, conforme memorial arquivado 
na Serventia de Registro de Imóveis de Guaíra, imóvel matriculado na Serventia de Registro de 
Imóveis da Comarca de Guaíra — PR, sob a matrícula n° 793, pelo que resolvem firmar o presente 
aditivo ao instrumento, na forma do artigo 224 da Lei Orgânica Municipal, nos seguintes termos: 

Cláusula ia — DO ADITIVO — Resolvem as partes em alterar os termos das cláusulas 20  e 70  do 

Termo de Concessão de Uso de Bem Público firmado, considerando a Lei Municipal no 2.106 de 29 
de agosto de 2019, que estabelece um novo prazo de cessão em 20 (vinte) anos a contar da 
assinatura do respectivo termo, visto que o prazo inicialmente estabelecido findar-se-ia em 2021, e 
ainda, em cooperação com os órgãos de Segurança Pública, estabelece o compartilhamento da 
cessão de uso do imóvel ora cedido com a Receita Federal do Brasil e outros órgãos estaduais ou 
federais, podendo os mesmos efetuarem as construções necessárias para o uso do bem, é que 
pactuam as partes para fins de incluir as novas disposições legais. 

Cláusula 2a — Alteração das Cláusulas 2a e 7a — Em razão das disposições constantes na Lei 
Municipal no 2.106 de 29 de agosto de 2019, passam as cláusulas 2a e 7a a contarem com as 

seguintes disposições: 

"Cláusula 22. — DO USO DOS IMÓVEIS — A Cessionária, deverá destinar o imóvel, bem como as 

instalações físicas que vier edificar, para depósito de bens apreendid s pela Delegacia de Polícia 
Federal de Guaíra, podendo dispor do mesmo no período da Con essão, da melhor maneira 
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julgar conveniente, efetuando alterações necessárias, tudo com o objetivo de viabilizar o bom 

funcionamento de depósito naquele imóvel. 

O imóvel ora cedido poderá ter o seu uso compartilhado com a Receita Federal do Brasil e outros 

organismos estaduais ou federais para a mesma finalidade, a de depósito de bens apreendidos. 

O Departamento de Policia Federal de Guaíra, ou outros organismos estaduais ou federais, que 
utilizarem de forma compartilhada, ficam autorizados a efetuar as construções necessárias para o 

uso do bem ora cedido, sendo que essas benfeitorias se incorporarão automaticamente ao 

imóvel ora cedido, sendo que ao término da cessão serão de propriedade do Município de Guaíra, 

Estado do Paraná." 

"Cláusula 79. — DA VIGÊNCIA — O presente termo tem validade pelo período de 20 anos, contados 

a partir da data de assinatura do Termo de Cessão, o qual poderá ser revogado a qualquer tempo 
caso não atenda o interesse público para o qual foi permitida ou demonstrada outras razões 

administrativas para tanto." 

Cláusula 3a — DAS DEMAIS CLÁUSULAS — Permanecem inalteradas as demais disposições do 

Termo de Concessão de Uso de Bem Público firmado entre os ora signatários, cuja assinatura se 

deu na data de 13.12.2011. 

E por estarem de ac do com as cláusulas e condições, firmam o presente ADITIVO ao termo em 

duas vias de igual t or e forma na presença de testemunhas. 

Gabinete do 	 nicipal de Guaíra - Paraná, em 06 de setembro de 2019. 

Município de 
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